
PJEWLV DE LEI OR 246192 

DJA X VV PdaL!CA DE 
ALMEDA GERALIZ) CANDIDO DN(SC, 

A C*inara Municipal de Caaalbeiro Lafa iate decretas 

• li. Fica dsnFada Alameda Geraldo C*nd.tdo Damasc'sio • 
a via pttblice que se inicia na altura do n* 71 da 
Rua t)at Pedro E. no Bairro Sø Sbaetio. 

AR?. Igu Rcvogse as d.aposiçn em ocntrSrio entrado ' 
oeste Lei am vigor na data de sua pabtiaçc. 

PALÁCIO DO LEGXSLATXIR)~MAL, 10$ 39 DIAS DO MS 
DE *)VIK) DE 1992. 

VEREflY)R PA~ MA10 DO *4 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  246/92 

D DENOMINAÇ?O À VIA PUBLICA DE 

ALAMEDA GERALDO CANDIDO DAMASCE-

NO. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

- Fica denominada Alameda Geraldo Cândido Darnasceno 

a via publica sem saída que se inicia na altura do 

n9 71 da Rua Dom Pedro 1, no Bairro São Sebastio. 

/m • - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrdo 

esta Lei em vigor na data de sua puh1icaço. 

SALA DAS SESSES, 04 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAMO DO BEM 



PROJETO DE LEI 99 246/92 

DA DOMTNAÇO À VIA PdBLICA DE 
ALAMEDA GERALDO CI)TDO DMASCE.. 
NO. 

A Csra Municipal 4. Conselheiro Lafaiate decretas 

RT. li Fica 4enciina4a A1i,eda Geraldo Candido Dasceno , 

a via ptSblica sem satda que se inicia na altura do 
R 71 da flua Dom redro 1, no Bairro Sto Sebaetio. 

AR?. 2 ;evogt..ae as dispoaiçtee em ccritrrio, entrando s 

ta Lei. em vicor na data 8e s'a piblieaçtc 

SALA DAS SESSOFI$, O". D NOV!2kW) DE 1992, 

VEREADOR PAULO MAMO DO ~ 

. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

J1JSTIFICATIV11lá. 

GERALDO CÂNDIDO D4ASCENO nasceu em Capela Nova-MG 

aos 16 de Agosto de 1914 e faleceu aos 03 de outubro de 1975. 

Filho de Antônio Damasceno Sobrinho e de Maria C.ndida Damas 

ceno. Era produtor rural. 

m 1957 mudou-se para Cons. Lafaiete com seus nove 

filhos, onde viveu como aposëntado até sua morte. Acompanhou-

o também para esta cidade, sua esposa Dagmar de Souza Damas-

ceno. 

Para simples referência, citamos como seus filhos' 

José de Souza Damasceno, que militou no meio comercial de 

Cons. Lafaiete, Vicente de Souza Damasceno, proprietário da 

MAOL e de um bar no Terminal rodoviário local. 

Deixou para seus descendentes o exemplo de uma vi-

da honrada, construída com trabalho e dedicaço. 

Colocando o seu nome em uma via pb1ica desta ci - 

dade, n.o s6 estaremos prestando-lhe uma homenagem póstuma 

como proporcionando uma grande alegria e orgulho aos seus 

familiares que, com seu trabalho contribuem para o cresci-

mento deste Municírio. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR PZJJLO ML:o DO BEM 

o 



JUSTIFICATIVA 

RMJDO C*T)TIX DAMASCO nasceu em Capela Nova-MG 
aos 16 de Agosto de 1914 e falece', aos 03 de outubro de 1975. 
Filho de Ant&iio Ds.oeno Soinho. de Maria C$ridida Dq 
co. Era pro&tor rural. 

Em 197 iudou.so para Cone. Lafaiets c* seus n 

filhos • ando viveu camo apesentada até sua morte. Aoespenbou-
o temb&s para *ata cidade, Sua esposa Dagoar de Sousa Danas-
cano. 

Para iptos referfrcia. citoa caso ceus filhos' 
Jooé de Soma DaIeeno, que militou no meio comerc&al  de ' 

Cana. Lafatete, de ouz Dzma3ceno, proprieIrio de 
MACt)L e de wtt bar no Terminal rodoviário local.. 

Deixou piara acus ~cardentes o exeiip1, de una vi-o 

cia hrda, construídL cem trabalho e dedicaçio. 
Colocando o cen nase trn urna via 1i.Cd EIê Ci 

jade rk s6 ez1'tremoe prestando-lhe UTflt ho-nenaqe, pSstuma • 

Cor.o prororcio'iendo 'iça grande alegria e org''lho acif, seus ' 

familiares crie, com seu trábalIxo contribte'n para o cresci.' ' 

aartto deste Município. 

SALA DAS SiSSCES, 04 DE NOVEKM DE 1992. 

VEREADOR Ç~ DO BEM  

o 
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VEAEAOO RCUS VENÍCIO LOPE 0' SILVA 

VEREADOR JOSÉ EUST.UIO DE SOUZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REÇO AO PROJETO DE LEI NQ 246/92 

RELATÓRIO 

D. denominaço a via pública, 

FUNMENTAÇO 

o 

O Projeto de Lei NQ 246/92 está dentro das tcnicas 

legislativas e obedece ao estilo parlamentar, no havendo pois,contradiço de 

ordem juridieca. 

CONCLUSO 

Após competente parecer da douta Comisso de Economia, 

Politicq Urbana e Rural, qu e o Projeto de Lei N9 246/92, deva ser apreciado pela' 

Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES,12 DE NOVEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADORDIJNDO DE PAULA PEDRO 

& 9kz 
RIiT3 CARV4.L1 

. 

PARECER DA CO11SS0 DE ECONOMIA, PoLfTICA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  246/92. 

14  013  
ego 

  

 

RELATÓRIO: 

  

Projeto de Lei ng 246/92 que dá denominação à 

via pública. 

FUNDAENTAÇÃO: 

Pelos levantamentos feitos nos arquivos dsta Ca-

sa o Projeto referido esta de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua tramitação. 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer favorável que o referido Projeto 

seja encaminhado 4 apreciação da Egrégia Câmara para discussão e 

votação. 

SALA DAS CCSSÔES, 12 DE NOVEBHO DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DAS COMISES,17 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREA S VENCIO 'PES DA SIL 

Ê EU5TUtO DE SOUZA DIAS v 

PINTO 

PARECER DA GOMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 

246/92 

 

A Comissão de Redaço à de parecer que o Projq.  

to de Lei N2  246/92, deve ser aprovado com a sua Redação Original. 

 

. 



A C. Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta e 
a, Prefeito Municipal nncl.no • .sgwinte Lei s 

Art. $2 e  Fica dswSa.d. Alma~ Curtido Candido D-- scnt a 
via suiMi.. q~ se isicia as altura de ea 7$, de na 
O, Pes to  Ia s.in. su S.basti.. 

Nando, 'tat*, a todas as awte.' 1 dada. rr. es-
á.ciassto e ea.aç dast. Lei purtacura ~ a 

ame~ e a feçan 40~#P tim im.irts te as sola 
—si;.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIflÇ 

AOS 23 DE NOVEMBRO DE $992. 

a ARIALDO' YRASC ISCO PENIA 

Prefeito Municipal 

     

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI P4' 3.288m2 

DA DENOMINAÇZO À VIA PÜL$CA DE AUMCDA 

GERALDO CANDIDO D*ASCLIIO. 

  

Art. 2' a Ravoja se a dispo.19es a ceatrrio, estreado es-
te Lei a vigor na data de um publ 1cç. 

 

  

  


